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R E C L A M A Ç Õ E S
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M unicipal d e  A dm in is tração - S E M A D /P M M , a té  8(o ito) d ias  
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L E IS _______
L E I  N °  2 . 3 7 9 / 2 0 1 9  -  P M M

A U T O R I Z A  O  P O D E R

E X E C U T I V O  M U N IC IP A L  A  

D E C L A R A R  C O M O  Á R E A  D E  

IN T E R E S S E  S O C IA L ,  P A R A  

F IN S  D E  P R O D U Ç Ã O  

H A B IT A C IO N A L  D E

IN T E R E S S E  S O C IA L ,  O

I M Ó V E L  S IT U A D O  À  R U A  

J O V I N O  D IN O Á ,  S /N ,  B A IR R O  

D O  B E IR O L ,  N A  C ID A D E  D E  

M A C A P Á ,  D E N O M IN A D O

R E S ID E N C IA L  V I L A  D O  

M U C A J Á  E  D Á  O U T R A S

P R O V ID Ê N C IA S .

O  P r e f e i t o  d o  M u n ic íp io  d e  M a c a p á :

F a ç o  s a b e r  q u e  a  C â m a r a  M u n ic ip a l  d e  

M a c a p á  a p ro v o u  e  e u  s a n c io n o  a  s e g u i n t e  L e i :

A r t .  1 o F ic a  d e c l a r a d a  c o m o  Á r e a  d e  

I n t e r e s s e  S o c i a l  -  A S S , n a  m o d a l id a d e  2 ,  p a r a  

f i n s  d e  p r o d u ç ã o  h a b i t a c i o n a l  d e s t i n a d a  à  

i m p l e m e n t a ç ã o  d a  p o l í t i c a  h a b i t a c i o n a l  d o  

M u n i c í p io  d e  M a c a p á  d e  p o p u la ç ã o  d e  b a ix a  

r e n d a ,  c o n f o r m e  e x p l a n a  o  a r t .  1 2 8  d a  L e i  

C o m p l e m e n t a r  n °  0 2 6 ,  d e  2 0  d e  j a n e i r o  d e  2 0 0 4 -  

P M M  ( P la n o  D i r e t o r  d e  D e s e n v o l v i m e n t o  U r b a n o  

e  A m b i e n t a l  d e  M a c a p á ) ,  a  L e i  F e d e r a l  n °  

1 3 . 4 6 5 ,  d e  1 1  d e  j u l h o  d e  2 0 1 7  ( q u e  e s t a b e l e c e  

a s  d i r e t r i z e s  d a  R e g u l a r i z a ç ã o  F u n d iá r i a  

U r b a n a - R E U R B )  e  d a  P o r t a r i a .  n °  3 0 9 ,  d e  0 8  d e  

n o v e m b r o  d e  2 0 0 7 -  M i n i s t é r i o  d o  P la n e j a m e n t o ,  

O r ç a m e n t o  e  G e s t ã o ,  o  im ó v é l  s i t u a d o  à  R u a  

J o v i n o  D in o á ,  s /n ,  B a i r r o  d o  B e i r o l ,  L o t e  U r b a n o  

n °  5 3 0  ( a n t ig o  0 2 ) ,  Q u a d r a  3 1 ,  S e t o r  0 9 ,  n a  

c i d a d e  d e  M a c a p á  s e n d o  p e l a  f r e n t e .

A r t .  2 °  O s  l i m i t e s  d a  á r e a  a  q u e  s e  r e f e r e  o  

a r t .  1 °  s ã o  a q u e l e s  c o n t id o s *  n o  im ó v e l  s i t u a d o  à  

R u a  J o v in o  D in o á ,  s /n ,  B a i r r o  d o  B e i r o l ,  L o t e  

U rb a n o  n °  5 3 0  (a n tig o  0 2 ) ,  Q u a d r a  3 1 ,  S e t o r  0 9 ,  

n a  c i d a d e  d e  M a c a p á ,  i n s c r i t o  n a  M a t r i c u l a  n °  

2 1 . 3 4 3 ,  l iv r o  n °  2 - R G ,  n o  1 °  R e g is t r o  d e  I m ó v e is  

“ E lo y  N u n e s ” , c o m  o s  l i m i t e s  e  c o n f r o n t a ç õ e s  

s e g u i n t e s :  p e la  f r e n t e  c o m  a  R u a  J o v in o  D in o á ,  

p e lo  la d o  d i r e i t o  c o m  o  l o t e  n °  1 5 3 6  ( a n t i g o  0 1 )  

e  á r e a  d e  t r a n s m i s s ã o  d a  E m b r a t e l ,  p e lo  la d o  

e s q u e r d o  c o m  c  ����� r .°  S € C - (  S i í i - iy ô
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f u n d o s  c o m  o  b a r r a n c o ,  o  q u a l  f o i  i n s t i t u í d o  e m  

c o n d o m ín io  e  t r a n s f o r m a d o  e m  p r o p r ie d a d e  

c o n d o m in ia l  c o m  3 7  ( t r i n t a  e  s e t e )  b lo c o s ,  0 4  

( q u a t r o )  p a v i m e n t o s ,  c o n t e n d o  0 4  ( q u a t r o )  

a p a r t a m e n t o s  p o r  p a v i m e n t o s ,  t o t a l i z a n d o  5 9 2  

u n id a d e s  im o b i l i á r i a s ,  d e v i d a m e n t e  r e g i s t r a d a s  

a o  C a r t ó r i o  d e  R e g i s t r o  d e  I m ó v e is ,  e m  n o m e  d o  

M u n ic íp io  d e  M a c a p á ,  d e n o m in a d o  “ R e s i d e n c i a l  

V i l a  d o  M u c a j á ” .

A r t .  3 °  A  á r e a  d e  q u e  t r a t a  o  a r t .  1 °  s e r á  

d e s t i n a d a  à  p r o d u ç ã o  h a b i t a c i o n a l  d e  i n t e r e s s e  

s o c i a l ,  o b s e r v a d o s  o s  a r t s .  1 2 8  e  s e g u i n t e s  d a  

L e i  C o m p l e m e n t a r  n °  0 2 6 / 2 0 0 4 - P M M  c /c  c o m  a  

L e i  F e d e r a l  n °  1 3 - 4 6 5 / 2 0 1 7 ,  d e m a i s  Seis 
e s p e c i f i c a s  v ig e n t e s - Á f c s

A r t .  4 °  E s t a  L e i  e n t r a  e m  v i g o r  n a  d a t a  d e  

s u a  p u b l i c a ç ã o .

P a l á c i o  L A U R IN D O  D O S  S A N T O S  B A N H A ,  e m

M a c a p á ,  1 6  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 9 .

— p *— - — *■— ► i
C L É c T Õ T u i S  V I L H E N A  V I E I R A  

P R E F E IT O  M U N IC IP A L  D E  M A O A P Á

P ro je to  d e  L e i  n °  0 1 1 /2 0 ÍB -P M M  

A u to ra :  P re fe itu r a  M u n ic ip a l d e  M a c a p á .

L E I  N °  2 . 3 8 0 / 2 0 1 9  -  P M M

D IS P Õ E  S O B R E  A

O B R IG A T O R IE D A D E  D A

S E P A R A Ç Ã O  S E L E T I V A  D E  

R E S ÍD U O S  S Ó L ID O S  N O S  

C O N D O M ÍN IO S  R E S ID E N C IA IS  

N O  M U N IC ÍP I O  D E  M A C A P Á .

0  P r e f e i t o  d o  M u n ic íp io  d e  M a c a p á :

F a ç o  s a b e r  q u e  a  C â m a r a  M u n ic ip a l  d e  

M a c a p á  a p r o v o u  e  e u  s a n c io n o  a  s e g u i n t e  L e i :

A r t .  1 °  F ic a  i n s t i t u í d a  a  o b r ig a t o r i e d a d e  d a  

s e p a r a ç ã o  s e l e t i v a  d e  r e s íd u o s  s ó l id o s  n o s  

c o n d o m ín io s  r e s i d e n c i a i s  d o  M u n ic íp io  d e  

M a c a p á .

A r t .  2 °  O  P o d e r  E x e c u t i v o  M u n ic ip a l

realizará as seguintes ações:
! -  r e g u l a m e n t a ç ã o  d o s  h o r á r io s  e  f o r m a s  

d e  c o l e t a s ;

I I  -  a s  c o l e t a s  d o s  r e s íd u o s  s ó l id o s  s e r ã o  

e f e t u a d o s  p o r  r e g iã o .

A r t .  3 °  N a  h ip ó t e s e  d e  in o b s e r v â n c ia  d a s  

d is p o s iç õ e s  c o n t id a s  n a  p r e s e n t e  l e i  s e r ã o  

a p l i c a d a s  a s  s e g u i n t e s  p e n a l id a d e s :

1 -  a d v e r t ê n c i a  p o r  e s c r i t o ,  a t é  a  s e g u n d a  

o c o r r ê n c i a ;

I I  -  m u l t a .

A r t .  4 °  C o m  a  f i n a l i d a d e  d e  c u m p r i m e n t o  a o  

e s t ip u la d o  à  P r e f e i t u r a  M u n ic ip a l  d e  M a c a p á  

p o d e r á  f i r m a r  c o n v ê n io s  c o m  in s t i t u i ç õ e s  

p ú b l ic a s  o u  p r i v a d a s .

A r t .  5 °  O s  c o n d o m ín io s ,  n a  h ip ó t e s e  d e  

d e s c u m p r i m e n t o .  i n d iv id u a l ,  p o d e r ã o  i n d i c a r  a  

u n i d a d e  r e s p o n s á v e l  p e lo  n ã o  a t e n d i m e n t o  

d e s t a  l e i .

A r t .  6 °  F ic a  c o n c e d i d o  o  p r a z o  d e  0 1  ( u m )  

a n o ,  a p ó s ’ a  p u b l i c a ç ã o  d e s t a  l e i  p a r a  

a d e q u a ç ã o  d o s  c o n d o m ín io s ,  u l t r a p a s s a d o  e s t e  

p r a z o  p o d e r ã o  s e r  a p l i c a d a s  a s  m e d id a s  

p e n a l i z a d o r a s .

A r t .  7 °  O  P o d e r  E x e c u t i v o  r e g u l a m e n t a r á  a  

p r e s e n t e  L e i  n o p r a z o  d e  9 0  ( n o v e n t a )  d ia s ,  a p ó s  

s u a  p u b l i c a ç ã o ,  p a r a  g a r a n t i r  s u a  e x e c u ç ã o .

A r t .  8 °  E s t a  L e i  e n t r a  e m  v ig o r  n a  d a t a  d e  

s u a  p u b l i c a ç ã o .

P a l á c i o  L A U R IN D O  D O S  S A N T O S  B A N H A ,  

e m  M a c q p á ,  1 6  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1  B .S  r s .

C L É C lO  L U  IS  V I L H E N A  V I E I f  A  

P R E F E  T O  M U N IC IP A L  D E  M A C A P Á

P ro je to  d e  L e i  n °  0 2 7 /2 0 1 9 -C M M  

A u to ra :  V e r3. A d r ia n n a  R a m o s .

D E C R E T O S

D E C R E T O  N° 3.814/2019 -  PMM

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelos Art. 213 e Art. 222, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá, Lei Complementar n° 014/2000-PMM, no que se 
aplica art. 17 e §4° e 5o do art. 2° da Lei Complementar n° 
071/2010-PMM, e;

Considerando os termos do Ofício n° 
405/2019-GAB/CORGEM/PMM (SIC 222563), datado de 31 
de outubro de 2019, da Corregedoria Geral do Município de 
Macapá.

D E C R E T A :

Art. 1o Nomear RITA DE CÁSSIA 
ALBUQUERQUE FERREIRA -  servidora pertencente ao 
Quadro de Pessoal Efetivo da Prefeitura Municipal de 
Macapá, ocupante da Categoria Funcional de Agente de 
Vigilância em Saúde, inscrita sob a matrícula n°. 1011233-1, 
lotada na Corregedoria Geral do Município de Macapá- 
CORGEM/PMM, para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão de Membro da Comissão Temporária de Regime 
Disciplinar, Código CC-01, que integra à estrutura 
Administrativa da Corregedoria Geral do Município de 
Macapá -  CPRD/CORGEM/PMM,

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos a contar do dia 30 de 
outubro 2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-15E E CUMPRA-SE.

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá-AP, 
05 de DEZEMBRO de 2019.

CLECIC LUIS VILHENA VIEI
PREFEITO flO MUNICÍPIO DE MACAPÁ
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/����0  do art. 222, da Lei Orgânica do Município de�
Macapá, e;

CONSIDERANDO que todos nascem livres e�
iguais em dignidade e em direitos, sem distinção de�
qualquer natureza;

CONSIDERANDO que o respeito aos direitos�
sexuais, à orientação sexual e a identidade de gênero é�
essencial para a realização da igualdade entre os�
indivíduos, devendo os Estados adotarem medidas�
apropriadas para eliminar preconceitos e práticas que se�
baseiam na ideia da inferioridade ou superioridade de�
qualquer ser humano;

CONSIDERANDO que as comunidades�
internacionais reconhecem o direito das pessoas�
decidirem, livre e responsavelmente, os assuntos�
relacionados à sexualidade, incluindo a saúde sexual e�
reprodutiva, sem sofrer coerção, discriminação ou�
violência;

CONSIDERANDO que a dignidade da pessoa�
humana constitui fundamento constitucional do�
ordenamento jurídico brasileiro e que a República�
Federativa do Brasil tem como objetivo construir uma�
sociedade livre, justa e solidária e promover o bem de�
todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade�
e quaisquer outras formas de discriminação;

CONSIDERANDO que a orientação sexual e a�
identidade de gênero são essenciais para a dignidade de�
toda pessoa e não devem ser motivo de discriminação ou�
abuso e que a Constituição Federal protege a�
inviolabilidade da intimidade e da vida privada;

CONSIDERANDO que a violência LGBTfóbica é�
cometida contra os indivíduos cuja orientação e/ou�
identidade de gênero presumidas não se conformam à�
heteronormatividade;

CONSIDERANDO a necessidade de estudar a�
formulação e fazer o acompanhamento da execução de�
políticas públicas destinadas à promoção da igualdade e�
da liberdade de orientação sexual e identidade de gênero,�
combatendo qualquer tipo de discriminação baseada em�
tais características, além de defender o respeito aos�
direitos humanos;

CONSIDERANDO a necessidade de desenvolver�
ações afirmativas que promovam a inclusão e proteção à�
cidadania de pessoas que, por conta de sua orientação�
sexual, expressão ou identidade de gênero, vem seus�
direitos e garantias fundamentais violados;

CONSIDERANDO o art. 1o, III, o Art. 2°, Art. 1 0 e�
164, todos da Lei Orgânica do Município de Macapá;

CONSIDERANDO a Lei n° 2.375/2019 -  PMM,�
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL�
DOS DIREITOS DA POPULAÇÃO DE LÉSBICAS, GAYS,�
BISSEXUAIS, TRAVESTIS E TRANSEXUAIS -  CMLGBT, DO�
MUNICÍPIO DE MACAPÁ, NO AMAPÁ (CONSELHO LGBT - �
MACAPÁ), NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam nomeados como membros�
titulares do Conselho Municipal dos Direitos da População�
de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais - �
CMLDGBT, representante do Poder Público, para o Biênio�
2020/2022 os seguintes cidadãos:

I. Jair Almeida Monteiro - titular,
GABI/PMM;

II. André da Silva Lopes -  SEMAST;
III. Ana Patrícia Cordeiro Ramos -

SEMDEC;
IV. Carla Isadora Barbosa Canto - SEMSA;
V. Paulo Sérgio Abreu Mendes -  SEMPLA;

VI. Renata Cristina Picanço Sampaio -
FUMCULT;

VII. Edna Tenório Araújo -  GUARDA
MUNICIPAL;

VIII. Hilda Telles de Sousa Lima -
MACAPATUR;

IX. Simone Alves se Jesus-SEM ED;
X. Isis Tatiane da Silva dos Santos -

IMPROIR.

Art. 2o Ficam nomeados como membros�
suplentes do Conselho Municipal dos Direitos da�
População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e�
Transexuais -  CMLDGBT, representante do Poder Público,�
para o Biênio 2020/2022 os seguintes cidadãos:

I. Fernanda Leite Silva - GABI/PMM;
II. Lourdes do Socorro Brasil Gouvea - �

SEMAST;
III. Elianá Barbosa Lourenço -  SEMDEC;
IV. Loyciane de Oliveira Moureira -  SEMSA;
V. Flávio Donin Filho -  SEMPLA;

VI. Paulo André Bentes da Rocha - �
FUMCULT;

VII. Charles William de Sousa Rui Seco - �
GUARDA MUNICIPAL;

VIII. Rodrigo Rabelo Tavares -  MACAPATUR;
IX. Laura Cristina da Silva -  SEMED;
X. Paulo Cesar Souza Santos -  IMPROIR.

Art. 3o Ficam nomeados como membros�
titulares do Conselho Municipal dos Direitos da População�
de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais - �
CMLDGBT, representante da Sociedade Civil, para o Biênio�
2020/2022 os seguintes cidadãos:

I. Joanne Costa Gomes -  Segmento de�
Lésbica;

II. Leia dos Santos Braga -  Segmento de�
Lésbica;

III. Rodrigo Corrêa Mergulhão -  Segmento�
de Gay;

IV. Valdinei Castro de Araújo -  Segmento�
de Gay;

V. Caroline Dandara Picanço Souza - �
Segmento de Bissexual;

VI. Anne Caroline Pariz Bitencourt Alves - �
Segmento de Bissexual;

VII. Guilherme da Silva Romano -  Segmento�
de Transexual;

VIII. Alexander Morais de Oliveira - �
Segmento de Transexual;

IX. Suzanne Blue Amoras -  Segmento de�
Travestis;

X. Eduarda Baia Bezerra -  Segmento de�
Travestis.

Art. 4o Ficam nomeados como membros�
suplentes do Conselho Municipal dos Direitos da�
População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e�
Transexuais -  CMLDGBT, representante da Sociedade�
Civil, para o Biênio 2020/2022 os seguintes cidadãos:

I. Leticia de Oliveira Moreira -  Segmento�
de Lésbica;

II. Bryan Rafael Oliveira Marques - �
Segmento de Gay ;̂  a

III. Marilene Balieiro Braga -  Segmento de�
Bissexual;

IV. Rocka Marques Kanagusko -  Segmento�
de Transexual;

V. Katthy Oliveira -  Segmento de Travestis.

Art. 5o Os serviços prestados em decorrência�
destas nomeações são considerados de relevante�
interesse público, razão pela qual o mandato dos�
Conselheiros ora nomeados será exercido gratuitamente.

Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de�
sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá-AP, 
20 de dezembro de 2019.

CLECI
PREFEITO

P LU IS VILHENA VIEIRÍ 
DO MUNICÍPIO DE MAC

D E C R E T O  N° 4.034/2019 - PMM

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art.222, Incisos I e XIV e seu Parágrafo Único no inciso I da 
Lei Orgânica do Município de Macapá e;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 204 ao 
Art. 208 da Lei Complementar 014/2000-PMM e o que consta 
no Parecer Jurídico n°. 101/2019 -  ASSEJUR/SEMAD/PMM, 
às fls. 21/24, devidamente homologado pela Procuradoria 
Geral do Município/PROGEM/PMM, à fl. 30, do Processo 
Administrativo n°. 348/2019-SEMAD/PMM, datado em 14 de 
agosto de 2019, sob o Sic.211701.

D E C R E T A :

do Crescimento e demais temas vinculados ao Plano 
Municipal de Obras.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos a contar do dia 29 de 
dezembro de 2019.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Gabinete do Secretário, em Macapá-AP, 20 de DÉZEMBRO 
de 2019.

UMUNDO SÉRGIO MOREIRA DE LEMOS /
SECRÈTÁRIO MUMtêlPAL D0 GABINETE DO PREFEITO 

Decreto nB 576/2018-PMM

P O R T A R I A  NB 1.311/2019 -  GABI/PMM

O Secretário Municipal do Gabinete do 
Prefeito, usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Decreto n° 576/2018-PMM e considerando 
o disposto no Decreto N° 536/2014-PMM, datado de 24 de 
março de 2014, e;

Art. 1° CONCEDER auxílio-licença para 
tratamento de saúde, à servidora CÉLIA MARIA DOS REIS 
SILVA, matricula n°. 2004488, ocupante do Cargo de 
provimento efetivo de Técnico de Administração Pública, 
Classe C, Nível 19, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração-SEMAD/PMM.

Art. 2° O auxílio-licença para tratamento de 
saúde será devido à servidora, a contar-se-à de 26 de 
setembro de 2019 a 24 março de 2020, incidindo o 
percentual de 50% (cinquenta por cento) do vencimento da 
servidora.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data dé 
sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Considerando os termos do Ofício n° 
3.415/2019-SEMED/PMM (SIC 229437), datado de 
18/12/2019, da Secretaria Municipal de Educação- 
SEMED/PMM.

R E S O L V E :

Art. 1° AUTORIZAR o afastamento SANDRA 
MARIA MARTINS CARDOSO CASIMIRO -  Secretária 
Municipal de Educação-SEMED/PMM, que estará ausente 
de suas atividades funcionais, no período de 23/12/2019 a 
10/01/2020, para tratar de assuntos particulares.

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na dada 
de sua publicação, com efeitos a contar do dia 23 de 
dezembro de 2019.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá-AP, 
20 de dezembro de 2019.

P O R T A R I A  N° 1.310/2019 -  GABI/PMM

O Secretário Municipal do Gabinete do 
Prefeito, usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Decreto N°. 576/2018-PMM e considerando 
o disposto no Decreto N°. 536/2014-PMM, datado de 24 de 
março de 2014, e;

Considerando os termos do Ofício n° 
099/2019-GAB/SEMAB, datado de 20/12/2019, da
Representação Municipal em Brasília.

��������

Art. 1° AUTORIZAR a viagem do servidor 
ASIEL LEITE ARAÚJO -  Representante Municipal em 
Brasília/GABI/PMM, que se deslocará de Brasília/DF, sede 
de suas atividades funcionais, até a cidade de Macapá/AP, 
no período de 29/12/2019 a 13/01/2020, para participar da 
Reunião Anual do Secretariado Municipal; Tratar sobre 
Emendas Parlamentares e Convênios Federais; Discutir o 
Desenvolvimento das Obras do Programa de Aceleração

Gabinete do Secretário, em Macapá-AP, 20 de DEZEMBRO 
de 2019.

^ R S ÍM U N D O  SÉRGIO RMRetRA 5E LEMOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE DO PREFEITO 

Decreto nB 576/2018-PMM

P O R T A R I A  N° 1,312/2019 -  GABI/PMIÍ/I

O Secretário Municipal do Gabinete do 
Prefeito-GABI/PMM, usando de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Decreto n° 576/2018-PMM e 
considerando o disposto no Decreto N° 2.110/2014-PMM, 
datado de 01 de outubro de 2014, e;

Considerando os termos do Ofício n° 
3.415/2019-SEMED/PMM (SIC 229437), datado de 
18/12/2019, da Secretaria Municipal de Educação- 
SEMED/PMM.

Considerando ainda, a Portaria n° 
1.311/2019-GABI/PMM, datada de 20/12/2019, que autoriza o 
afastamento da servidora SANDRA MARIA MARTINS 
CARDOSO - Secretária Municipal de Educação -  SEMED.

R E S O L V E :

Art. 1° AUTORIZAR a designação do 
Servidor BELCIVALDO PIMENTEL DE MATOS -  
Subsecretário Municipal de Educação/SEMED/PMM, para 
responder, cumulativamente, pelo Cargo de Secretário



������2� ��'��'�$�� ��F��������D���[&�� &�9'$�

�0)+�+��/� � � ��0��3-#� �� 5�����&��2�  �� (08(*+*0+3-#� �  
*+*0/�"� <0 � ( � �.�(*�"�2� )#� � "1#�#� � � �������$��� �  
�$�$���$�$2� ��"��*"�*�"�� ��((0)*#(���"*+�0/�" ('

�"*'� 2-� �(*��&#"*�"+��  )*"��  �� ,+9#"� )�� ����  
� � (0�� �08/+��3-#2� �#��  . +*#(� �� �#)*�"� �#� �+�� ��� �  
� ! �8"#�� ��$��'

5D��=FD5D=�� 5�@D���� � ��� ��55���F���� )-#� �#� "�  
� � "2�*"�)(. "+"2��"" )��"�#0� ��" (*�"���* "� +"#(2� )#�*#�#  
 � #0�  �� ��"* 2� �� <0�/<0 "�*1*0/#2� �� �#(( � �#� +�C, /� #8Q *#  
� (* �� "�#2�#0�#(��+" +*#(� �#8"+9�3X (� � / � � �#"" )* (�2  
(�/,#��#�� P�" ((�� � �"7,+���0*#"+!�3-#��#��������'

�=FD5D=��SD������ ���� ����=������ �����55G�

�L�5����L����2� ��@�5����5����&D�=�SD��5�' �� �" ( )* �� ((-#�7�. +*�� �� ��"�* "�9"�*0+*#'

@�8+) * ��#�5 �" *�"+#2� �� ��������&2� �$�� ���E�����  
� � �$��'

����D��S��6�@����Q/�H�F�K��=���5  
5�����F����/VQ/[����&�=��@�����������&��4����  

� �" *#�)�������$�;�&��

�����������55G�� ����������� ���=����D5��������  
��I��=��	�$$���$���� �5���DH�&��

�=FD5D=��SD������ ���� ��5��5G�

4+���� (� �Q���0*#"+!��#�#�����������" (�+)�+"�� ��"#)*#�#  
�" ( )* � * "�#� � � � ((-#� ��(#� ( Q�� �-�#� .+�� �+, "(#� �#  
+�C, /� � �+�#2� )-#� ��8 )�#� <0�/<0 "�  (�7�+ � �  
+)� )+!�3-#'

�=FD5D=��56������ ������@L����

�� �"�!#� � � ,+9^)�+�� �#� �" ( )* �� "�#�� � � ((-#  
A,+)* B��)#(2�+)+�+�)�#�( �)�� ��*�� ���(0���((+)�*0"�'

7� � � �$

�=FD5D=���������� ����&D�=���>G�

������ ��� ��55G�� ��� �������� ���=� ��� D5�� ��� ���  
��I��=2� SD�� ������ 5�� ��=������ �� �D���[&��� ��  
����&F� �� �D��=�� �@�5���H�� &��H����2� &��  
������6���� ��� 5���������� �D����&�=� ��  
��5����=�������� D������ �� H����������=� �  
5���DH'

& /#� �" ( )* � +)(*"0� )*#2�  � )#(� � /N#" (� * "�#(� �  
�+" +*#2� #(� �#� .+�� �((+)��#(2� � � 0�� /��#� #� �D���[&��� ��  
����&F2�� ((#��Q0"1�+���� ��+" +*#��_8/+�#�+)* ")#2�+)(�"+*�  
)#���&K�(#8�)	�$�'���'����$$$����2� " �" ( )*���� ) (* ��*#  
� /#� &" . +*#� �0)+�+��/� �=6���� =D�5� ��=H���� ������2  
�#"*��#"��#� �@� )	� �;���$�&�A��� ���B2� �&4� )	� �R�'���'$R��  
R�2� �((+(*+�#� �#"� (0�� 5���������� �D����&�=� ��  
��5����=�������� D������ �� H����������=� �  
5���DH2� 5"'� =D�E� ��F���� ��� 4�@D������� ���&�52  
8"�(+/ +"#2� (#/* +"#2� �)9 )N +"#� ��"*C9"�.#2� �&4� )	  
$�R'��;'������2� �#�+�+/+��#� ) (*�� �+��� � � � ��������&2  
�#"�,�)* � � )#�+)��#� �������2�  � �D��=�� �@�5���H�  
&��H����2�8"�(+/ +"#2� )9 )N +"#��+,+/2�( ",+�#"���#( )*��#  
��� &" . +*0"�� �0)+�+��/� � � ������2� �#"*��#"� �#� �@  
)	$$$$����&2� �&4� )	� $�;'$R�'�R���$2� " (+� )* � ) (*�  
�+��� 2� �#"�,�)* � � )#�+)��#� ��55���F���2� " (#/, �  
.+"��"�#� �" ( )* ������� ��� ��55G�� ��� �������� ���=  
��� D5�� ��� ���� ��I��=2� <0 � �"#� * �� �0��"+"� )�  
� /N#"�.#"���� ��+" +*#2� �#"�(+� �( 0(�/ 9�+(�(0� ((#" ('

�=FD5D=��&��������� �������� ��I��=

��F����#8Q *#2� � �+)�#��'��$2R;���A( * ��+/2�( * � )*#(�   
� !� � *"#(� <0��"��#(�  �<0�" )*��  � #+*#� � )*1� *"#(B�  (*�  
+)( "+��� +)* ")�� )* � O� F" �� D"8�)�� �#� �+(*"+*#� � � 5-#  
K#�<0+�� �#� &��012� #� <0�/� .�!� ��"* � �#� �D���[&��� ��  
����&F'

�=FD5D=��5�@D����� ������K���

�� �" ( )* �+)(*"0� )*#�* �� �#"�#8Q *#��� � ((-#��#� ��C, /  
/#��/+!��#� )�� F" �� D"8�)�� �#� �+(*"+*#� � � 5-#� K#�<0+�� �#  
&��01� � �+)�#� �'��$2R;��� A( * � �+/2� ( * � )*#(�  � � !  
� *"#(�<0��"��#(�  �<0�" )*��  �#+*#�� )*1� *"#(B��#).#"�  
�� +)�/0(�� &/�)*�� ��"*#9"�.+��� <0 � .�!� ��"* � � (* �� "�#'� �  
��55���F���� 7� &�55D����� �#� " . "+�#� +�C, /� � � .#"��  
��)(�2� ���1.+��� �� �8#��.7�N����+(�� � �$�A*"+)*�B��)#('

�=FD5D=�� ��������� � � ��5� ��5&��5���=�����5� ��  
��55���F��������5�4��5� ���5�D�D5�

�� �������� �"#,+� )�+�"�� �� �08/+��3-#� �#�  P*"�*#� �#  
�" ( )* �� "�#�)#��+�"+#��.+�+�/� �#��0)+�1�+#'

�=FD5D=�� ������ ����4���

4+��� / +*#�#�.#"#�����#��"���� ��������� ��&2� P�/0+)�#�(  
<0�/<0 "�#0*"#2� �#"���+(� �"+,+/ 9+��#�<0 �( Q�� ��"�� �+"+�+"  
�(� <0 (*X (� #"+0)��(� ���  P �03-#� #0� +)* "�" *�3-#� � (*  
* "�#2� �#� )�#2� #(� ��(#(� #�+((#(2� ( "� " (#/,+�#(� �  
�#�0����#"�#�� /�(���"* ('
�2� �#"� �((+��  (*�" �� � � �/ )#� ��#"�#2� �(� ��"* (  
(08(�"+*#"�(� �#� �" ( )* �� "�#� #8"+9���( � �#� ( 0� *#*�/�   
+"" )0)�+�, /� �0��"+� )*#2�#�<0�/� /+�#� ���N��#� �#).#"� 2  
 � /�,"��#� ����A*"^(B�,+�(�� �+90�/�* #"� �.#"��2���.+��� �<0  
�#((���( "��"#�0!+�#(�( 0(� . +*#(�Q0"1�+�#(� �/ 9�+('

��������&2� ���� �� ! �8"#�� ��$��'

5 � � � � � � � �� � � D � �� '� � � � @ � � �� � � � � ��  
&� �4 � �� �

� � � � � � � � � � � �� � � D � �� �& � = � ��� � � � D � �� �>G�  

& � � � � � � � � � 	 � $ � � � � $ � � � � � � 5 �@ � � � �& � �

O CESSIONÁRIO deverá u tiliza r ún ica e exc lus ivamente  o 
8 �� #8Q *#� � (* � � "�#� ��"�� ( 0� �"C�"+#� 0(#2�  (*�)�#  
�0*#"+!�����*+,+��� (��9"�"+�(� �� � /�! "�)�� " . "+����" �'

5D��=FD5D=��&��������m�4+��� (*�8 / �+�#�<0 �*#��(��(  
� (� (�(� �#)� ") )* (� �#� +�C, /2� +)�/0(+, � �<0 /�(  
" . " )* (� O(� *�P�(�  � +��#(*#(2� <0 � , )N��� �� (#." "� )�  
,+9^)�+�� � (* � * "�#2�  � � ��+(� #0*"�(� +)�+(� )(�, +(� O  
��)0* )3-#� � �#)( ",�3-#� �#� 8 �2� �#"" "-#� �#"� �#)*�� �#  
��55���F���'

� � � � �  � ! " � � �  � � � # " $ � $% � &  
��� � � � D � �� �>G� � 5 � � �� =2� 0 ( � ) � # � �  � (0 �(  
� *"+8 0 +3X  ( � / 9 �+( � <0  � /N  � (-# � � # ) . "+� � ( � �  /# � � "*'  
� � ; 2� +) �+(# � � 2 � � � � 2 � � � 2 � � � � � � = +� � "9M)+� � � �#  
� 0 )+�1�+# �  � �  /# � �  9 +�  ) *# � �) *  " ) # � �#� @ � � ��  � #  
�+( �# (*# � )#� �  � " *# � ) 	 � � � � � � $ � R �& � � 2� � � *� � #  
�  � � R � �  � � � "3# � �  � � $ � R 2�  � #� <0 � �# ) ( *� � )#� # .+�+#  
) 	 � $ � $ � � $ � � � � � � 5 �@ � � � �& � � 2� � � *� � # � �  � � $ � �   
� � ' � ( ) � 	 � � � � � $ � � '



Macapá, 23.12.2019 DIÁRIO DO MUNICÍPIO Pág.07

R E S O L V E :

A r t .  1 °  A u t o r i z a r  o  d e s l o c a m e n t o  d o �

s e r v id o r :  M a x  R e n e  S a n t a n a  C a r d o s o ,  A s s e s s o r �

G A B I ,  p a r a  s e  d e s l o c a r  d e  M a c a p á / A P ,  s e d e  d e �

s u a s  a t i v i d a d e s ,  a t é  o  D i s t r i t o  d o  B a i l i q u e - A P  q u e �

a c o m p a n h a r á  o s  s e r v iç o s  d e  d i v u l g a ç ã o ,  d a �

e n t r e g a  d e  v i v e i r o s  d e  m u d a s ,  s e r v iç o s  d e �

i l u m i n a ç ã o  e  e n t r e g a  d e  C e r t i f i c a d o  d o  P r o g r a m a �

d e  C a p a c i t a ç ã o  F lo r e s c e r  r e a l i z a d o s  p e la �

P r e f e i t u r a  d e  M a c a p á  n o  p e r í o d o  d e  1 3  a  1 7  d e �

d e z e m b r o  d e  2 0 1 9  a o s  m u n íc ip e s  d o  D i s t r i t o  d o �

B a i l i q u e .

A r t .  2 o -  E s t a  P o r t a r i a  e n t r a  e m  v i g o r  a �

c o n t a r  d e  1 3  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 9 ,  r e v o g a d a s  a s �

d is p o s iç õ e s  e m  c o n t r á r i o .

D Ê - S E  C I Ê N C I A ,  R E G IS T R E - S E  E P U B L IQ U E - S E .

SEMFI

ERRATA DA PORTARIA N°. 094/2019- SEMFI, Datada de 06�
de dezembro 2019

ONDE SE LÊ:

Art. 1o - CONCEDER FÉRIAS�
REGULAMENTARES a(o) servidor(a) SARAH DO�
SOCORRO NEVES, matricula n°. 1010769-1, pertencente ao�
Quadro de Provimento Efetivo do Município -  Prefeitura�
Municipal, ocupante da Categoria Funcional de TÉCNICO�
EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, lotado na Secretaria�
Municipal de Finanças -  SEMFI, no período de 07/01 a�
16/01/2020 E 01/07 a 20/07/2020, referente ao período�
aquisitivo de 2018.

LEIA-SE:

C o o r d e n a d o r ia  M u n i c i p a l  d e �

C o m u n ic a ç ã o  S o c ia l ,  .M a c a p á ,  A P ,  1 0  d e  d e z e m b r o �

d e  2 0 1 9 .  ___J  \

I L Z I A

C O O R D E N A D O R .

T M H » ' :  O L I V E I R A

I C I P A L  D E  C O M U N IC A Ç Ã O �

S O C IA L �

D E C  2 . 2 2 1 / 2 0 1 9 - P M M

S E C R E T A R IA  M U N I C .  D O  G A B IN E T E  D O  P R E F E IT O �

C O O R D E N A D O R IA  M U N I C I P A L  D E  C O M U N IC A Ç Ã O

P O R T A R I A  N °  0 1 2 / 2 0 1 9 - C M C S / G A B I / P M M

A  C O O R D E N A D O R A  M U N I C I P A L  D E �

C O M U N IC A Ç Ã O  S O C IA L ,  u s a n d o  d e  s u a s �

a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s  q u e  l h e  s ã o  c o n f e r i d a s  p e lo  A r t . �

2 2 8 ,  in c is o  I ,  I I I ,  I V ,  V  d a  L e i  O r g â n ic a  d o �

M u n ic íp io  e  p e lo  R e g i m e n t o  I n t e r n o  d o  G A B I  e  o �

d is p o s t o  n o  D e c r e t o  n °  3 5 6 / 2 0 1 4 - P M M ,  d a t a d o �

d e  2 4  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 4 ,  e  o  q u e  c o n s t a  n o  m e m o �

n °  0 8 9 / 2 0 1 9 - C M C S / G A B I / P M M ,  d a t a d o  d e  1 0  d e �

d e z e m b r o  d e  2 0 1 9 .

R E S O L V E :

A r t .  I o A u t o r i z a r  o  d e s l o c a m e n t o  d a �

s e r v i d o r a :  A l i n e  B r i t o  d a s  C h a g a s ,  A s s e s s o r a  C C - �

0 2 ,  p a r a  s e  d e s l o c a r  d e  M a c a p á / A P ,  s e d e  d e  s u a s �

a t i v i d a d e s ,  a t é  o  D i s t r i t o  d o  B a i l i q u e - A P ,  p a r a  s e �

d e s l o c a r  d e  M a c a p á ,  s e d e  d e  s u a s  a t i v i d a d e s ,  a t é �

o  D i s t r i t o  d o  B a i l i q u e - A P  q u e  a c o m p a n h a r á  o s �

s e r v iç o s  d e  d iv u l g a ç ã o ,  d a  e n t r e g a  d e  v i v e i r o s  d e �

m u d a s ,  s e r v iç o s  d e  i l u m i n a ç ã o  e  e n t r e g a  d e �

C e r t i f i c a d o  d o  P r o g r a m a  d e  C a p a c i t a ç ã o  F lo r e s c e r �

r e a l i z a d o s  p e la  P r e f e i t u r a  d e  M a c a p á  n o  p e r í o d o �

d e  l i  a  1 7  d e  d e z e m b r o  a o s  m u n íc ip e s  d o  D i s t r i t o �

d o  B a i l i q u e .

n o  p e r í o d o  d e  1 1  a  1 7  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 9 .

A r t .  2 o -  E s t a  P o r t a r i a  e n t r a  e m  v i g o r  a �

c o n t a r  d e  1 1  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 9 ,  r e v o g a d a s  a s �

d is p o s iç õ e s  e m  c o n t r á r i o .

D Ê - S E  C I Ê N C I A ,  R E G IS T R E - S E  E
P U B L IQ U E - S E .

Art. 1o - CONCEDER FÉRIAS�
REGULAMENTARES a(o) servidor(a) SARAH DO�
SOCORRO NEVES, matrícula n°. 1010769-1, pertencente ao�
Quadro de Provimento Efetivo do Município -  Prefeitura�
Municipal, ocupante da Categoria Funcional de TÉCNICO�
EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, lotado na Secretaria�
Municipal de Finanças -  SEMFI, no período de 07/01 a�
16/01/2020 E 01/07 a 20/07/2020, referente ao período�
aquisitivo de 2019.

Publicado nesta Secretaria Municipal de�
Finanças, aos 16 dias do mês de dezembro de 2019.

JESUS DE NAZARÉ DE ALMEIDA VIDAL�
SECRETÁRIO MyNICIPAL DE FINANÇAS

SEMPLA
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* Republicado portersaido no D.O.M n ' 3.682, de 04.11.2019, página 
25, com incorreção no original.

Anexo à Portaria n° 396, 09 de Outubro de 2019.

ANEXO I

SUPLEMENTAÇÃO

M a c a p á  e  o  d is p o s t o  n a  L e i  C o m p l e n  e n t a r  n e 

0 9 3 / 2 0 1 2 - P M M , .  a t r a v é s  d o  D E C H  :T O  n a 

2 . 1 9 0 / 2 0 1 8  -  P M M ,  d a t a d o  d e  2 2 . d e  n o v  m b r o  d e  

2 0 1 8 .  E  f i n a l m e n t e  o  q u e  c o n s t a  n a  I N  iT R U Ç Ã O  

N O R M A T I V A  N Q 0 0 1 / 2 0 1 9  -  C O G E M / P M f  .

R E S O L V E :

3400 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
3401 -  Secretaria Municipal de Obras
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3700 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
3701 -  Fundo Municipal de Saúde
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PROGEM_____________ 2
PORTARIA N° 095/2019 -  PROGEM/PMM 

A  P R O C U R A D O R A  G E R A L  D O  M U N IC ÍP IO  D E  

M A C A P Á , usando d as  atribuições legais  q ue  lhe são  

co n feridas pelo  D ecre to  n° 0 3 0 6 /2 0 0 2 -P M M , nos term os do art. 

2 2 8 , inciso IV  e  art. 2 3 2 , am bos d a  Lei O rg ân ica  do  M unicíp io , 

pelo  R eg im e n to  Interno d a  P rocuradoria G era l do M unicíp io .

R E S O L V E :

A rt. 1° - H O M O L O G A R  A  P O R T A R IA  D E  L IC E N Ç A  

P R Ê M IO , 1° P e r ío d o  d e  3 0 (tr in ta ) d ia s  da S erv idora  M A R IA  

D O  S O C O R R O  A L V E S  P E R E IR A , m atricu la n° 1 1 1 2 6 6 0 -1 ,

C a teg o ria  Funcional d e  A lm oxarife , lotada na P rocuradoria  

G e ra l d o  M unic íp io  -  P R O G E M , relativo ao  perío do  de 2 0 1 5  a 

2 0 1 9 .

A rt. 2 ° -  Esta  P ortaria  en tra  em  vigor no período  d e  01 

d e  o u tu b ro  d e  2 0 1 9  a  30  d e  o u tu b ro  d e  2 0 1 9 , correspondente  

a  3 0  (trin ta) d ias, r e v o g a d a s  a s  d is p o s iç õ e s  e m  

c o n t r á r io .

D Ê -S E  C IÊ N C IA , R E G IS T R E -S E , P U B L IQ U E -S E .

A r t .  I o -  N O M E A R :  F R A N C IS C O  C A R L O S  

P E R E IR A  D A  S I L V A  S A N T O S  M a t r  c u ia  n a 

1 0 1 1 4 7 4 - 1  C a t e g o r i a  F u n c io n a l :  T é c  � �� � � e m  

E d i f i c a ç ã o ,  p e r t e n c e n t e  a o  Q u a d r o  E i s t iv o  d o  

M u n i c í p io  d e  M a c a p á  -  P r e f e i t u r a  M u r  c i p a l  d e  

M a c a p á ,  E x e r c e n d o  o  C a r g o  d e  P r o v i i r  s n t o  e m  

C o m i s s ã o  d e  C h e f e  d a  D i v i s ã o  d e  P i  > je t o s  e  

I n f r a e s t r u t u r a  e  E q u i p a m e n t o s  P ú b l ic o !  , C ó d ig o  

C C - 0 1  q u e  i n t e g r a  à  E s t r u t u r a  A d m i n is :  a t i v a  d a  

S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  O b r a s  e  I n f r a  e s t r u t u r a  

U r b a n a / S E M O B / P M M ,  c o m o  F is c a l  d o  C ti í t r a t o  n a 

0 2 9 / 2 0 1 9  -  S E M O B / P M M ,  q u e  t e m  c o m í:  o b j e t o  a  

E s t r u t u r a ç ã o  d a  r e d e  d e  s e r v iç o s  d e  P r o t e ç ã o  

s o c i a l  e s p e c i a l ,  c o n s t r u ç ã o  d e  C e  t t r o  d e  

R e f e r ê n c i a  E s p e c i a l i z a d o  d e  A s s is t ê n c i . i  s o c i a l  ~  

C R E A S  Z o n a  S u l  e  Z o n a  N o r t e  n o  M u r  c íp io  d e  

M a c a p á  ( L o t e  1  -  C R E A S  Z O N A  S U L )  r e f e r e n t e  à  

T o m a d a  d e  P r e ç o  n a 0 0 1 5 / 1 1 ) 1 9  -

C P L / C C L / S E G O V / P M M ,  e m  n o m e  d a  E m p r e s a  

B O S Q U E  E M P R E E N D IM E N T O S  C O M F  C I O  E

S E R V IÇ O S .

A r t .  2 o -  E s t a  P o r t a r i a  e n t r a  e r r  ~ v i g o r  a  

c o n t a r  d o  d ia  2 0  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 9 .

DÊ-SE, C IÊNC IA , REGISTRE-SE E PUBLI! UE-SE.

G a b i n e t e  d o  S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  le  O b r a s  

e  I n f r a e s t r u t u r a  U r b a n a ,  2 0  d e  d e z t i  n b r o  d e  

2 0 1 9 .

J O H N  

S E C R E T Á R  

I N F R

P u b l i c a d o  n e s t a  S e c r e t a r i a  M u n  : i p a l  d e  

O b r a s  e  I n f r a e s t r u t u r a  U r b a n a ,  a o s  211 d ia s  d o  , 

m ê s  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 9 .

G a b in e te  da  P rocuradora G era l do M unic íp io  de  

M a c a p á , 2 5  d e  setem bro  d e  2 0 1 9 .

c
T A IS A  M A R A  M O R Á ÍS  M E N D O N Ç A

� �����	���	 �� ��	� ��� ���������� ��� �� 	�	��  
D ecre to  n° 0 9 5 4 /2 0 1 6 -P M M

SEMOB )

P O R T A R I A  N a 1 5 8 / 2 0 1 9 - S E M 1  B

O  S E C R E T Á R IO  M U N I C I P A L  D E  tB R A S  E 

I N F R A E S T R U T U R A  U R B A N A ,  u s a n d o  l e  s u a s  

a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s  q u e  lh e  s ã o  c o n f e i i  I a s  p e lo  

A r t . 2 2 2 ,  in c is o  I I  d a  L e i  O r g â n ic a  d o  M u i i c íp io  d e  

M a c a p á  e  o  d is p o s t o  n a  L e i  C o m p le r ;  e n t a r  n 2 

0 9 3 / 2 0 1 2 - P M M ,  a t r a v é s  d o  D E C R  :T O  n a 

2 . 1 9 0 / 2 0 1 8  -  P M M ,  d a t a d o  d e  2 2  d e  n o v  m b r o  d e  

2 0 1 8 .  E f i n a l m e n t e  o  q u e  c o n s t a  n a  I N  T R U Ç Ã O  

N O R M A T I V A  N a  0 0 1 / 2 0 1 9  -  C O G E M / P M f  .

R E S O L V E :

P O R T A R I A  N a 1 5 7 / 2 0 1 9 - S E M I  B

O  S E C R E T Á R IO  M U N I C I P A L  D E  IB R A S  E 

I N F R A E S T R U T U R A  U R B A N A ,  u s a n d o  i e  s u a s  

a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s  q u e  lh e  s ã o  c o n f e r i  I a s  p e lo  

A r t . 2 2 2 ,  in c is o  I I  d a  L e i  O r g â n ic a  d o  M u i i c íp io  d e

A r t .  1 °  -  N O M E A R :  F R A N C IS C O  C A R L O S  

P E R E IR A  D A  S I L V A  S A N T O S  M a t r  t :u la  n a 

1 0 1 1 4 7 4 - 1  C a t e g o r i a  F u n c io n a l :  T é c  f ic o  e m  

E d i f i c a ç ã o ,  p e r t e n c e n t e  a o  Q u a d r o  E i * t iv o  d o  

M u n i c í p io  d e  M a c a p á  -  P r e f e i t u r a  M u r  c i p a l  d e  

M a c a p á ,  E x e r c e n d o  o  C a r g o  d e  P r o v i i :  s n t o  e m
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PORTARIA N°.388/2019 - SEMAST/PMM

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DO TRABALHO, usando de suas a tribu ições 

legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, inc iso  II, da Lei 

Orgânica do M un icíp io  e considerando o d isposto  no 

Art.33 do Regimento In terno da SEMAST e Decreto n° 

2.403/2019 -  PMM, datado 25 de junho  de 2019.

� � 5 � = � � :

Art. 1°- AUTORIZAR A VIAGEM do se rv ido r MAX 

	� DOUGLAS FREITAS Y ATACO, Subsecretário/SEMAST, 
Matricula n° 11036432-2, para se deslocar da sede de suas 

; atividades Macapá até o D is trito  do Bailique, com o 

objetivo de acompanhar a execução do Programa de 
Capacitação F lorescer e outras atividades 

socioassis tencia is , no periodo de 14 a 16 de dezembro de 

| 2019. ■
| Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor, a contar do dia

j 14 de dezembro de 2019, revogadas as d isposições em 

contrário .

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.

Gabinete da Secretaria Municipal de Assis tência  Social e 
do Trabalho-SEMAST, M acapá-AP ,J l3  de dezembro de 
2019. I t f

Mônica C ristina  <fâ|Suva Dias 
Secretária Municipal de Assistência  

Social e doTrabalrçò - SEMAST 
Decreto n°2.403/2019 -  PMM.

PORTARIA N°.389/2019 - SÈMAST/PMM

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E DO TRABALHO, usando de suas a tribu ições legais que lhe 
são conferidas pelo Art. 222, inc iso  II, da Lei Orgânica do 
Município e considerando o d isposto  no Art.33 do Regimento 
Interno da SEMAST e Decreto n° 2.403/2019 -  PMM, datado 
de 25 de junho  de 2019.

� � 5 � = � � :

Art. 1o - CONCEDER FÉRIAS de 30 (trin ta dias) à 
servidora MARIA DO SOCORRO SANTOS DA SILVA, Técnica
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S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  A S S IS T Ê N C IA  S O C IA L  E�

T R A B A L H O -S E M A S T
EXTRATO DE CONTRATO N° 33/2019 -  SEMAST/PMM

Instrumento: Contrato n° 33/2019 -  SEMAST/2019 -  Partes:�
Prefeitura Municipal de Macapá por intermédio da Secretaria�
Municipal de Assistência Social e do Trabalho e a Empresa�
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial Departamento�
Regional do Amapá -  SENAI, CNPJ: 03.775.690/0001-49,�
denominada CONTRATADA. Objeto Contratação do Serviço�
Nacional da Industria -  SENAI-DRAP, para ofertar 10 (dez)�
cursos profissionalizantes divididos em 14 (quatorze)�
turmas, aos beneficiários do Programa Bolsa Família no�
Distrito do Bailique, Macapá, no período de 04 a 18 de�
dezembro de 2019, por mèio do Barco Escola SAMAÚMA II.�
Fundamentação: Art. 25, CAPUT, da lei 8666/93. Programa:�
08.244.0009.2060. Ficha: 883. Fonte: 0.2.23. Elemento de�
Despesa: 33.90.39. O Valor total dos Empenhos é de R$�
210.000�00.� //////////////////

Plano de Atendimento
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15 0 .000 ,00

CONSIDERANDO o Memorando N° 203/2019- 
DAE/SEMED/PMM,. datado de 12/12/2019, que solicita 
substituição temporário do Sr. Valdicio Ferreira de Lima.

RESOLVE:

Art. I o- AUTORIZAR a designação da 
Servidora LÍLIAN LÚCIA PIMENTEL MELLO, matricula n° 
2220679-1, lotada no DAE/SEMED, que estará respondendo 
cumulativamente como fiscal dos contratos n° 052/2018- 
DIPROC/SEMED, referente a locação de veículos, com 
motorista para transporte escolar terrestre, transporte de 
merenda e dos alunos da Rede Municipal de Ensino de Macapá, 
conforme Portaria n° 267/2019-SEMED/PMM, Contrato n° 
005/2019-DIPROC/SEMED/PMM, referente a comissão 
encarregada de Fiscalizar o recebimento de Combustível, 
conforme Portaria n°183/2019-SEMED/PMM e Contrato n° 
022/2019-DIPROC/SEMED, referente á aquisição de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, conforme Portaria n° 
471/2019-SEMED/PMM, em substituição do titular Valdicio 
Ferreira de Lima, que vai entrar de férias no período de 12 de 
dezembro de 2019 a 12 de janeiro de 2020.

S e rv iç o s  G era is

Item S erv iço Valor
01 E ven to s  e C o q u e te l d e  

E n c e rra m e n to R$ 8.500,00

02 E q u ip e  A d m in is tra tiv a R$ 18.000,00
03 M a n u te n ç ã o  da  

E m b arcaçã o
R$ 27.000,00

04 C u s to  d e  D e s lo c a m e n to  

da E m b arcaçã o
R$ 6.500,00

T o ta l R$ 60.000,00

Cursos
demand
ados

CH
total
de
alun
os

Alunos
por
turma

N” de
turm
as

Valor
por
turma

Valor
total

Execuç 
ão das 
ofertas 
de
curso

8.00
0

20 14
R$
150.000,
00 R$

210.000,
00

Serviço
s
Gerais

X X X
R$
60.000,0
0

' valores de acordo comproposta comercia fornecido pelo 
SENAI/DRAP

Macaiá-AP, 45 de dezembro de 2019.

MAX DOUGWfi» FHbMÃâ YATACO 
Vice Secretária Municipal de Assistência Social e do 

Trabalho -  SEMAST 
Em Exercício 

Port/ria n°1=239/2019 
(Contra|ante)

� � � 6 � � �7 2 8 0� � 	 & 	 � 9 � � � 9 :
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
Depártamento Regional do Amapá -  SENAI 

CNPJ: 03ÍÍ75.690/0001-49 
CONTRATADO

SEMED )

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data sua
assinatura:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação 
em M a c a p 0 12 de dezembro de 2019.

SANDRA MARIA MARTINS CARDOSO CASIMIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Decreto n° 0406/2018-PMM

c SEMDEC

PORTARIA N° 025/2019 -  SEMDEC/PMM 

���(�(����$E��(�

Art.1°- 

Onde se lê:

Servidor: SÉRGIO AUGUSTO DE S. BARBOSA 
Matricula: 2013503
Categoria Funcional: CH. DIVISÃO DE INDÚSTRIA 
Período Aquisitivo: (2018).

Servidor: EDIR BENEDITO N. CARDOSO JUNIOR 
Matricula: 5002176 
Categoria Funcional: ECONOMISTA 
Período Aquisitivo: (2019)

Leia-se:

Servidor: SÉRGIO AUGUSTO DE S. BARBOSA 
Matricula: 2013503
Categoria Funcional: CH. DIVISÃO DE INDUSTRIA 
Período Aquisitivo: (2019).

PORTARIA N° 0731/2019 -  SEMED/PMM.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
228, inciso IV, da lei orgânica do município e do disposto no art. 
2°, do regime interno da Secretaria Municipal de Educação.

CONSIDERANDO o as férias do servidor o Sr. 
VALDICIO FERREIRA DE LIMA.

Servidor: EDIR BENEDITO N. CARDOSO JUNIOR 
9����:����� .00�-?>�
Categoria Funcional: ECONOMISTA 
Período Aquisitivo: (2020)

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 
01 de Janeiro de 2020, revogadas as disposições em 

contrário.

I
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVISO DE RESULTADO DE HOMOLOGAÇÃO 

Com base nas informações constantes nos autos do Processo 

Adm in istra tivo  N? 01427/2019 - SEMSA/PMM, referente ao 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 056/2019- CCl/SEGOV/PMM. I.D 772093. 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAIS PERMANENTES PARA O 
CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO - CER/SEMSA/PMM, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS

�������������� ������ �� �  � � � � �  � ! e no parecer do 

Procurador Geral deste Mun icíp io , considerando que foram  

observados os princípios da Legalidade, Moralidade 

Adm inistrativa do devido processo legal, HOMOLOGO todos 

os atos adm inistrativos praticados pela Central de Compras e 

Licitações, para que produzam  os efe itos legais, e, por 

conseguinte de term ino  a contra tação das EMPRESA: 

SANIMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -  CNPJ 

05.129.835/0001-60 LOTE 01 VALOR R$ 1.009,98, LOTE 43 

VALOR R$ 21.480,00 E LOTE 54 VALOR R$ 630,00. EMPRESA: 

FISIOMEDICA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI -  CNPJ 

05.118.766/0001-99 LOTE 02 VALOR R$ 2.500,00, LOTE 04 

VALOR R$ 350,00, LOTE 08 VALOR R$ 780,00, LOTE 09 VALOR 

R$ 1.200,00, LOTE 11 VALOR R$ 2.190,00, LOTE 12 VALOR R$

4.000. 00, LOTE 18 VALOR R$ 600,00, LOTE 26 VALOR R$

3.900.00, LOTE 32 VALOR R$ 1.400,00, LOTE 39 VALOR R$

1.000. 00, LOTE 42 VALOR R$ 1.400,00, LOTE 50 VALOR R$

4.500.00, LOTE 57 VALOR R$ 300,00, LOTE 90 VALOR R$

1.536.99. EMPRESA: HAND LIFE SUPRIMENTOS MÉDICOS E

FISITERAPICOS LTDA -  CNPJ 07.590.023/0001-42 LOTE 03 

VALOR R$ 1.500,00, LOTE 13 VALOR R$ 2.748,60, LOTE 37

VALOR R$ 1.999,90, LOTE 38 VALOR R$ 1.150,00, LOTE 51

VALOR R$ 1.218,00, LOTE 69 VALOR R$ 1.490,00, LOTE 73

VALOR R$ 1.200,00. EMPRESA: NORTE MÓVEIS 

EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA -  CNPJ 21.496.889/0001- 

10 LOTE 05 VALOR R$ 929,99, LOTE 06 VALOR R$ 511,99, 

LOTE 07 VALOR R$ 1.096,99, LOTE 15 VALOR R$ 4.125,95, 

LOTE 22 VALOR R$ 4.349,90, LOTE 23 VALOR R$ 21.000,19, 

LOTE 29 VALOR R$ 625,38, LOTE 31 VALOR R$ 490,50, LOTE 

41 VALOR R$ 80,00, LOTE 52 VALOR R$ 244,85, LOTE 55 

VALOR R$ 2.094,64, LOTE 74 VALOR R$ 12.992,98, LOTE 76 

VALOR R$ 5.319,84, LOTE 82 VALOR R$ 5.884,90, LOTE 85

VALOR R$ 2.099,83, LOTE 88 VALOR R$ 3.989,98, LOTE 91

VALOR R$ 289,99, LOTE 93 VALOR R$ 937,98, LOTE 94 VALOR 
R$ 666,98. EMPRESA: XIX LABOR COMERCIAL E SERVIÇOS 

EIRELI -  ME -  CNPJ 29.274.611/0001-00 LOTE 14 VALOR R$ 

1.999,97, LOTE 20 VALOR R$ 10.999,94, LOTE 28 VALOR R$

2.299.99, LOTE 49 VALOR R$ 2.349,99, LOTE 75 VALOR R$

3.250.00, LOTE 84 VALOR R$ 540,00. EMPRESA: CIRÚRGICAS 

CERON EQUIPAMENTOS HOSPITALARES VETERIN -  CNPJ 

18.258.209/0001-15 LOTE 16 VALOR R$ 6.650,00. EMPRESA: 

ITACA EIRELI -  CNPJ 24.845.457/0001-65 LOTE 17 VALOR R$

4.984.00, EMPRESA: CAROLAYNE CARBONI BERNARDO-CNPJ 

23.443.459/0001-65 LOTE 19 VALOR R$ 60.000,00. EMPRESA: 

ANDES COMERCIAL LTDA -  CNPJ 10.242.040/0001-01 LOTE 

21 VALOR R$ 20.770,00. EMPRESA: D.M .A MACIEL E CIA LTDA 

-  EPP -  CNPJ 08.865.466/0001-61 LOTE 24 VALOR R$

3.000. 00, LOTE 40 VALOR R$ 4.800,00, LOTE 45 VALOR R$

3.000. 00, LOTE 53 VALOR R$ 4.000,00. EMPRESA: BARBOSA E 

BAIA LTDA -  CNPJ 27.091.260/0001-76 LOTE 25 VALOR R$

80.00, LOTE 47 VALOR R$ 4.797,00, LOTE 58 VALOR R$

8.000. 00, LOTE 59 VALOR R$ 450,00, LOTE 64 VALOR R$

3.750.00, LOTE 65 VALOR R$ 300,00, LOTE 78 VALOR R$

840.00, LOTE 83 VALOR R$ 400,00, LOTE 89 VALOR R$

1.733.00, LOTE 96 VALOR R$ 1.599,00. EMPRESA: STRAFER 

PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI -  EPP -  CNPJ 

24.768.176/0001-56 LOTE 27 VALOR R$ 811,93, LOTE 44 

VALOR R$ 289,96, LOTE 48 VALOR R$ 47,17, LOTE 60 VALOR 

R$ 184,99, LOTE 61 VALOR R$ 196,99, LOTE 63 VALOR R$

2.879,99. EMPRESA: DISTRIBUIDORA N.S PERPÉTUO 

SOCORRO LTDA -  ME -  CNPJ 11.719.882/0001-66 LOTE 30 

VALOR R$ 567,04, LOTE 33 VALOR R$ 2.249,01, LOTE 35 

VALOR R$ 350,00, LOTE 36 VALOR R$ 200,00, LOTE 66 VALOR 

R$ 140,00, LOTE 68 VALOR R$ 1.000,00. EMPRESA: MARCOS 

JEFFERSON BORGES SANTOS -  CNPJ 24.473.719/0001-08 

LOTE 34 VALOR R$ 3.500,00. EMPRESA: HOSPLIFE COMÉRCIO 

DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA -  CNPJ 

03.952.368/0001-48 LOTE 46 VALOR R$ 7.800,00, LOTE 56 

VALOR R$ 3.609,00, LOTE 62 VALOR R$ 8.100,00, LOTE 70 

VALOR R$ 3.990,00. EMPRESA: DENTAL ALTA MOGIANA -  

COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTILÓGICOS -  CNPJ 

05.375.249/0001-03 LOTE 71 VALOR R$ 180.000,00, LOTE 72 

VALOR R$ 79.000,00. EMPRESA: GRAFITTE &  CIA LTDA -  CNPJ 

02.343.430/0001-31 LOTE 77 VALOR R$ 1.900,00, LOTE 81 

VALOR R$ 718,00, LOTE 92 VALOR R$ 296,00. EMPRESA: 

SENTINELA DO VALE COMERCIAL EIRELI -  CNPJ 

29.843.035/0001-74 LOTE 79 VALOR R$ 651,39, LOTE 97 

VALOR R$ 1.990,87. EMPRESA: C.E S ARAÚJO -  CNPJ 

24.603.073/0001-36 LOTE 86 VALOR R$ 460,00, LOTE 87 

VALOR R$ 1.350,00. EMPRESA: DIRCEU LONGO &  CIA LTDA - 

EPP -  CNPJ 92.823.764/0001-03 LOTE 95 VALOR R$ 1.786,84. 

LOTES FRACASSADOS: 10, 67 E 80.

�

Macapá-AP, 18 DE DEZEMBRO DE 2019.

� � �
ELDKENSILVI SILVA LAGE

Secretário M unic ipa l de Saúde em  exercício 

Decreto n° 2 .209/2018-PMM  

Portaria ns 1 .297 /2019 -G AB I/PMM

MAGAPATUR

ERRATA

O Diretor Presidente do Instituto Municipal de Turismo -  

MACAPATUR, no us.o de suas atribuições, publica 

ERRATA junto aos extratos das Portarias n° 046/2019 -  

MACAPATUR/PMM, datado dia 13 de dezembro de 2019, 

referente a CONCESSÃO DE FÉRIAS dos servidores 

efetivos Jocilena dos Santos Silva, Sandro Willian da Silva 

Nery, Ivone Pires da Rocha e dos comissionados Cristina 

Simone Fernandes de Araújo e Sebastião Cristovam Fortes 

Magalhães:

Onde se lê: ... Chefe de Gabinete do Instituto Municipal de 

Turismo
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D ecreto  n° 3 9 1 /2 0 1 9 -  P M M

Macapá, 23.12.2019__________ _ _ _______  DIÁRIO DO MUNICÍPIO

L e ia -s e : ... D ire to r  P re s id e n te  -  In te r in o  d o  In s titu to �

M u n ic ip a l d e  T u r is m o

D e c re to  n ° 3 9 1 1 /2 0 1 9 -P M M

E R R A T A

O D iretor P res iden te  do Instituto M unicipal d e  Turism o - �

M A C A P A T U R , no uso de suas atribuições, publica �

E R R A T A  junto  aos extratos das P ortarias  n° 0 2 1 /2 0 1 9  - �

M A C A P A T U R /P M M , datado  d ia 17 d e  junho  de 20 1 9 ,�

referente a S U S P E N S Ã O  D E  C O N C E S S Ã O  D E  F É R IA S �

dos servidores com issionados Cristina S im o ne F ern an d es �

de A raújo , C arla  G ibson dos S an tos e  E fetivo , H ilda T e lle s �

de Sousa:

função de Fiscal dos Contratos n° 097, 098 e 099/2019 -  
FUMCULT/PMM, firmado entre a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
CULTURA e as empresas: H. FONSECA DE FARIAS, STATUS 
PRODUÇÕES E MEIO DO MUNDO SERVIÇO.
Art. 2o - O objeto do presente instrumento refere-se à contratação da 
H. Fonseca de Farias, Status Produções e Meio do Mundo Serviço, 
para atender as demandas do Lançamento do PAC Mobilidade.
Art. 3o - O fiscal será responsável pelo controle e fiscalização do 
andamento e execução dos serviços prestados, conforme especificado 
na cláusula décima primeira dos referidos contratos.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Diretora-Presidente daFUMCULT/PMM, em 21 de 
novembro de 2019. /

ODEMARÍNA&ANTOS PEREIRA 
Diretora-Presidente da FUMCULT-PMM 

Decreto n° 0593/2018 -  PMM

Publicado nesta Fundação Municipal de Cultura de Macapá, ao 
vigésimo primeiro dia do mês de novembro de 2019.

F U N D A Ç Ã O  M U N IC IP A L  D E  C U L T U R A  -  F U M C U T

A V IS O  D E  H O M O L O G A Ç Ã O  D E  L IC IT A Ç Ã O �

P R E G Ã O  E L E T R Ô N IC O  N °. 1 1 2 /2 0 1 9  -  C C L /S E G O V /P M M

O n d e  s e  lê: ... P eríodo  aquisitivo de 2 5 /0 1 /2 0 1 8  a

Dispõe sobre a nomeação para função de 
Fiscal dos Contratos de n° 097, 098 e 
099/2019—FUMCULT/PMM, contratação das 
Empresas, H. Fonseca de Farias, Status 
Produções e Meio do Mundo Serviço.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE CULTURA DE MACAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 12, inciso XII da 
Lei Complementar n° 082/2011-PMM.

CONSIDERANDO o dispositivo na Cláusula Décima Primeira dos 
Contratos n° 097, 098 e 099/2019 -  FUMCULT/PMM, contratação 
das empresas: H. Fonseca de Farias, Status Produções e Meio do 
Mundo Serviços, que dispõe sobre os procedimentos de fiscalização e 
gerenciamento dos contratos.

RESOLVE:

A  D ire to ra -P res id en te  d a  F un d açã o  M unicipal d e  Cu ltura, no �

uso d e  suas atribuições, to rna público que , transcorrido o prazo �

legal, co n s idera -se  H O M O L O G A D O  o segu in te  proced im ento �

licitatório:

P R O C E S S O  A D M IN IS T R A T IV O : 1 0 0 5 .3 0 .0 2 4 5 /2 0 1 9 �

P R E G Ã O  E L E T R Ô N IC O  -  S P R  N ° 1 1 2 /2 0 1 9 -C C L /S E G O V /P M M �

N ° D A  L IC IT A Ç Ã O  N O  S IS T E M A  L IC IT A Ç Õ E S -E : 7 9 5 5 4 3 �

O B J E T O : C o n tra tação  d e  e m p res a  p ara  p res tação  d e  serviços �

de locação  d e  in fraestru tura, p e ça s  g ráficas e  m ateria l�

prom ocional, p ara  suprir as  n ecess id ad es  do P ro jeto  Festival�

de A rtes de M a c a p á , objeto  do  convênio  n° 8 7 7 9 3 8 /2 0 1 8 , �

celebrado  entre  a S ec re ta ria  E specia l d e  C u ltura -  S E C U L T  e  a�

Prefe itura  M unicipal d e  M a c a p á  -  P M M .

P R E G O E IR O : A D L A N  B IS M A R K  R E IS  DA S IL V A �

D A T A  E  H O R A  D A  D IS P U T A : 0 9 /1 2 /2 0 1 9  À S  0 9 H 3 0 :0 0 M IN

L O T E  I: E S T R U T U R A  P A R A  R E A L IZ A Ç A O  D E  E V E N T O S �

F. E . G A R C IA  D O S  S A N T O S  L T D A  -  M E �

C N P J : 2 3 .0 7 8 .0 1 7 /0 0 0 1 -6 7 �

V A L O R  R $  6 2 .2 7 0 ,0 0

L O T E  II: M A T E R IA L  G R A F IC O  E  S E R IG R A F IC O

S P  V IA N A  C O M E R C IO  E  S E R V IÇ O S  -  M E �

C N P J : 2 4 .6 6 3 .8 5 3 /0 0 0 1 -7 1 �

V A L O R  R $  2 0 .3 5 0 ,0 0

V A L O R  T O T A L  L IC IT A D O  R $  8 2 .6 2 0 ,0 0

M A C A P Á -A P , 16  D E  D E Z E M B R O  D E  20 1 9 .�

l f ^ ~ \  \ \

O D E M A r a W f s A N T Q »  P E R E IR A

D ire to ra -P re s id en te /d a  F u n d açã o  M unic ipal d e  Cultura �

D e cre to  n° 0 5 9 3 /2 0 1 8 -P M M

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DE MACAPÃ

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
097/2019-FUMCULT/PMM

Art. Io Nomear o servidor ALDENIR RODRIGUES DA SILVA -  
Chefe da Divisão de Preservação Cultural- FUMCULT/PMM, 
sob o Decreto n' 0663/2017-PMM, permitida a assistência de 
terceiros e em conformidade com o Art. 67 da Lei 8.666/93, para a

Pregão Eletrônico SRP n° 004/2019-CCL/SEGOV/PMM 
Processo: 1005.30.0359/2018-FUMCULT/PMM 
Ata de Registro de Preços n" 004/2019 -  FUMCULT/PMM 
CONTRATANTE: Fundação Municipal de Cultura de Macapá, 
inscrita no CNPJ n° 14.535.509/0001-43. CONTRATADA: H.
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FONSECA DE FARIAS EIRELI (FÁRIAS COMÉRCIO E 
SERVIÇOS),inscrita no CNPJ n° 10.272.137/0001-59. Objeto: 
Locação, montagem e desmontagem de estrutura para atender as 
demandas do Lançamento do PAC Mobilidade. Fundamento Legal: 
Lei n.° 10.520/02, no Decreto 5.450/2005, Decreto n° 7.892/2013, e 
subsidiariamente na Lei n.° 8.666/93. Vigência: O presente Contrato 
ficará vigente, a contar de sua assinatura, até o dia 23/11/2019. Valor 
Total R$ 1.570,00 (Hum mil quinhentos e setenta reais). Que correrão 
à conta do FUMCULT, oriundo do Tesouro Municipal. Fonte 0101, 
Programa de Trabalho 13.392.0012.2096.0000, Natureza de Despesa 
3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica. Nota 
de empenho n° 1120001/2019. Data da Assinatura: 21/11/2019.

Prefeitura-Mqnicinal de Macapá

Odemarm» Santòs-Pfereira
Diretora-Presidente da Fundaçãp Municipal de Cultura -  FUMCULT 

Decreto nQ/j593/2£)l 8 -/PlMM

HelieÚon Fonseca de Farias
Empresa H. Fonseca de Farias Eireli (Farias Comércio e Serviços). 

CNPJ N° 10.272.137/0001-59.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DE MACAPÁ

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO 
098/2019-FUMCULT/PMM

Pregão Eletrônico SRP n° 004/2019-CCL/SEGOV/PMM 
Processo: 1005.30.0359/2018-FUMCULT/PMM 
Ata de Registro de Preços n" 003/2019 -  FUMCULT/PMM 
CONTRATANTE: Fundação Municipal de Cultura de Macapá, 
inscrita no CNPJ n° 14.535.509/0001-43. CONTRATADA: STATUS 
PRODUÇÕES LTDA-EPP, inscrita no CNPJ n° 10.452.968/0001-02. 
Objeto: Locação, montagem e desmontagem de estrutura sob demanda 
do Lançamento do PAC Mobilidade. Fundamento Legal: Lei n.° 
10.520/02, no Decreto 5.450/2005, Decreto n° 7.892/2013, e 
subsidiariamente na Lei n.° 8.666/93. Vigência: O presente Contrato 
ficará vigente, a contar de sua assinatura, até o dia 23/11/2019. Valor 
Total: R$ 637,00 (Seiscentos e trinta e sete reais ). Que correrão à 
conta da FUMCULT, oriundo do Tesouro Municipal. Fonte 0101, 
Programa de Trabalho 13.392.0012.2096.0000, Natureza de Despesa 
3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica. Nota 
de empenho n° 1120003/2019. Data da Assinatura: 21/11/2019.

PrefeituraJ^uniçipal de Macapá

OdemãrHlaTíaritQ&yereira 
Diretora-Presidente da Fundaçao Municipal de Cultura -  FUMCULT 

Decreto n°0593/20'i^- P M N J//

Maria Lfeciâ Lourenço
Sócia-Proprietaria da Status Produções LTDA- EPP 

CNPJ n° 10.452.968/0001-02

f
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DE MACAPÁ

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
099/2019-FUMCULT/PMM

Pregão Eletrônico SRP n° 004/2019-CCL/SEGOV/PMM 
Processo: 1005.30.0359/2018-FUMCULT/PMM 
Ata de Registro de Preços n° 002/2019 -  FUMCULT/PMM 
CONTRATANTE: Fundação Municipal de Cultura de Macapá, 
inscrita no CNPJ n° 14.535.509/0001-43. CONTRATADA: MEIO 
DO MUNDO SERVIÇOS, PRODUÇÃO E EVENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 10.833.108/0001-19. Objeto: Locação, montagem 
e desmontagem de estrutura, para atender as demandas do 
Lançamento do PAC Mobilidade.Fundamento Legal: Lei n.° 
10.520/02, no Decreto 5.450/2005, Decreto n° 7.892/2013, e 
subsidiariamente na Lei n.° 8.666/93. Vigência: O presente Contrato 
ficará vigente, a contar de sua assinatura, até o dia 23/11/2019. Valor 
Total R$ 1.634,43 (Hum mil seiscentos e trinta e quadro reais e 
quarenta e três centavos). Que correrão à conta da FUMCULT, 
oriundo do Tesouro Municipal. Fonte 0101, Programa de Trabalho
13.392.0012.2096.0000, Natureza de Despesa 3.3.90.39.00 — Outros

Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica. Nota de empenho n° 
1120002/2019. Data da Assinatura: 21/11/2019.

Prefeitura Muniôipal de Macapá

OdemaBfnaSariWPereira 
Diretora-Presidente da Fundação Municipal de Cultura -  FUMCULT 

Decreto n° 0593Í2018 - EMM

c

IrandirAfpt/eiro 'FOTeira 
Representante dá Méio do Mündo Serviços, 

Produção ç/Evento/LTDA 
CNPJ n° 10.833.108/0001-190

FPZM- D
P O R T A R I A N ’. 048/2019 -  FPZM

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARQUE 
ZOOBOT ÂNICO MUNICIPAL ARINALDO GOMES 
BARRETO, usando de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 228 da Lei Orgânica do Município e considerando o disposto 
no Art 5o, incisos, 111, IV,V,XI E XXVIII do Regimento Interno da 
Administração Direta do Município de Macapá, o disposto no 
Decreto 0869/2016:PMM, datado de 25 de maio de 2015.

CONSIDERANDO, a necessidade de um médico- 
veterinário em tempo integral para atender a fauna em cativeiro na 
FPZM.

CONSIDERANDO, a complexidade da tarefa que requer 
apoio técnico especializado, atendendo a IN-05 do IBAMA.

R E S O L V E :

Art. 1° - Designar MARINA BEZERRA MACEDO, gerente de 
programa, código CC-01, que integra a Estrutura Administrativa da 
Secretaria Municipal do Gabinete do Prefeito-GABl/PMM, para atuar 
como veterinária titular responsável na Fundação Parque 
Zoobotânico Municipal -  FPZM.

Art. 2” - Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 03 de dezembro 
de 2019, revogadas as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Gabinete do Diretor Presidente da Fundação Parque Zoobotânico 
Municipal Arinaldo Gomes Barreto, 03 de dezembro de 2019.

2
P O R T A R IA  N .°  1 6 9 /2 0 1 9  -  M A C A P A P R E V

O  D ire to r  P re s id e n te  d a  M a c a p á  P re v id ê n c ia  ' -  

M A C A P A P R E V , no uso d a s  atribu ições legais  q u e  lhe são  
conferidas pelo A rt. 3 0 , Inciso I da C onstitu ição F ed era l, na  Lei 

n° 9 7 6 /1 9 9 9 -P M M  e seu  D e cre to  de R egu lam e n to  d e  n° 

2 .2 8 2 /9 9 -P M M .
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CONTRATANTE, neste ato representada por seu 
Presidente, o Senhor FRANCO AURÉLIO BRITO DE 
SOUZA, brasileiro, macapaense, casado, CPF n°. 
777.847.662-20, Cl n° 3708729 SEGUP/PA, residente e 
domiciliado em Macapá-AP, doravante denominada 
LOCATARIA assinado neste ato pela Diretora em 
exercício SANDRA LUCIA DA SILVA TORRES, 
brasileira, casada, servidora publica, Portaria n° 
1.231/2019 e de outro lado o Senhor MARCELO  
AUGUSTO FERREIRA DUARTE, brasileiro, 
solteiro, autônomo, portador da Carteira de Identidade 
n.° 022953, CPF n° 415.981.212-00, residente e 
domiciliado na Av. Rio Matapi, n.° 29, central, CEP: 
68.900-000, Macapá -  AP, denominado LOCADOR, 
resolvem de comum acordo e na melhor forma de 
direito firmam o presente instrumento o qual será 
regido de acordo com as cláusulas e condições 
seguintes:
DO FUNDAMENTO LEGAL: A  formalização do 
presente Contrato encontra fundamentação legal no Art. 
37 da Constituição Federal; Art. 24, Inciso X da Lei 
8.666/93; no Art. 8o da Lei n° 976/1999-PMM c/c o Art. 
17, Incisos II e XV do Decreto de Regulamentação de n° 
2.282/1999-PMM; bem como, o que restou assentado 
nos autos do Processo Administrativo n° 
2019.1107.1100946P A.
DO OBJETO DO CONTRATO: O presente Contrato 
tem como objeto a locação de 02 (duas) vagas no 
estacionamento de propriedade do LOCADOR  
localizado nesta cidade de Macapá à Av. Rio Matapi, n.° 
29, Bairro Central as quais se destinarão a guarda dos 
veículos de propriedade da
MACAPAPREV/LOCATÁRIA, sendo: 01 (um) Ford 
Fiesta Sedan, Placa NEZ 4214, ano 2011, chassi 
9BFZF54P2C8202781 e 01 (uma) S-10, placa QLO 
8904.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O
presente contrato de locação terá vigência pelo prazo de 

12 (doze) meses iniciando-se em 07.12.2019 e 
encerrando em 07.12.2020.
DO VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO E VALOR  
GLOBAL DO CONTRATO: O valor mensal da 
locação será de R$ 806,00 (oitocentos e seis reais) 
sendo o valor global do Contrato de R$ 9.672,00 (nove 
mil seiscentos e setenta e dois reais).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos 
financeiros destinados a cobrir as despesas referentes a 
esta locação serão provenientes de recursos alocados no 
Orçamento da Macapá Previdência - MACAPAPREV 
no ano de 2019 e nos anos subsequentes, enquanto 
perdurar a vigência do Contrato. Para o exercício de 
2019 os recursos estão garantidos conforme, elemento 
de despesa n° 3.3.90.36.15e nota de empenho n° 
1206004/2019.
DO FORO: Para dirimir quaisquer controvérsias 
oriundas do CONTRATO, as partes elegem o foro da 
comarca de Macapá-AP com renuncia expressa de 
qualquer outro.
DA PUBLICAÇÃO: Este CONTRATO deverá ser 
publicado, em resumo, no Diário Oficial do Município 
de Macapá, como condição si ne qua nori para eficácia 
do referido ato de contratação, consoante o que dispõe o 
Art. 61, parágrafo único da Lei n° 8.666/93.
Por estarem assim justos e contratados, firmam o

presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor.

Macapá-AP, 06 de dezembro de 2019.

CPF: 415.981,212-00 
SÓCIO(A) ADMINISTRADOR(A) 

LOCADOR

TESTEMUNHAS:

I a_________________

CPF:

2 ° ________________

CPF:

Prefeitura
de

Macapá


